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ÓRGÃO/SETOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPM

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
RERRATIFICAÇÃO (PORTARIA Nº 151/2019)

ESTADO DA BAHIA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL — IPM

MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CNPJ N.": 13.128.451/0001—50

TEL: (71) 3651-8593 /3651—3645

 

 

 

INSTthJTO DE PBEVIDÉNCIA MUNICIPAL - IPM

MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE/BA

CNPJ: 13.128.451/0001-50

RETl-RATlFICAÇÃO DO ATO

A Gestora do Instituto de Previdência Municipal de São Francisco do Conde/BA, no

uso de suas atribuições legais, retifica as informações contidas na publicação da

Portaria Nº 151/2019, que dispõe sobre a Aposentadoria por tempo de contribuição, de

Maria das Graças Amparo dos Santos, onde se ler, art.6º da EC nº 41/03, além do atr.

30, ê1º da Lei Municipal nº 169/2010, leia-se art. 3º, !, Il, III e paragrafo único da EC nº

47/2005. Protocolo 2019.04.47005P ratificando os demais termos do ato conforme

anteriormente, Publicado

São Francisco do Conde/BA, 03 de Março de 2020.

zag, ªº?

NQ , ”» L gªfe

Eleolnor da Cruz Sales Nogueira»?&

Presidente IPM ºººçkºí&“

q)“ xªº  
 

Rua: Espírito Santo nº 16 Centro - São Francisco do Conde—BA/Prédio Anexo.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES - SEDESE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2020)

 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
COPEL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

São Francisco do Conde, 03 de março de 2020. 

           

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CNPJ 13.830.823/0001-96
RATIFICAÇÃO DO ATO

O Secretário de Desenvolvimento Social e Esporte do Município de São Francisco do Conde, no uso de
suas atribuições legais, ratifica o processo administrativo nº 006912/2019 de Dispensa de Licitação n°
001/2020-4, que tem por  objeto: Locação de imóvel situado a Rua do Drena, S/N São Bento, onde
funcionará  o  Centro  de  Referência  Social  –  CRAS  –  SEDESE  –  São  Francisco  do  Conde/Ba.
Contratado: JANUÁRIO MOREIRA DOS SANTOS FILHO. CPF: 964.613.575-75. O valor mensal
da contratação é de R$ 2.374,00 (dois mil trezentos e setenta e quatro reais). Condições de Pagamento:
Conforme Contrato. São Francisco do Conde/Bahia, 02 de março de 2020. Aloísio Oliveira de Souza -
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 04/2020)

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC

 

 

Portaria SEDUC nº 004/2020, de 12 de fevereiro de 2020.

Designa servidores para exercer a função de

gestor titular e gestor substituto do contrato

abaixo.

O Secretário Municipal de Educação de São Francisco do Conde, Estado da

Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº

2298/2018, de 12 de abril de 2018.

Considerando o disposto nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº

8666/93, de 21 dejunho de 1993.

Considerando que os órgãos públicos devem manter flscal especialmente

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, para

acompanhar e fiscalizar a sua execução.

Resolve,

Art. 1º — Designar a Sra. Joélia Borges Ramos, matricula 70.153 como Gestora

Titular e a Sra. Carolina Espírito Santo Matos matrícula 68.732, como Gestora

Substituta do Contrato nº 006/2020, celebrado com a empresa SUPERNUTRE

COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ Nº 12982763/0001—64, cujo objeto é o Fornecimento

de alimentação escolar, responsável pelo preparo em todas as fases, manuseio e

distribuição, em condições higiênico-sanitárias adequadas, mediante o fornecimento de

todos os gêneros alimentícios e demais insumos, supervisão e mão de obra para suprir

a demanda dos alunos da rede municipal de ensino nas unidades escolares do

municipio de São Francisco do Conde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 12 de fevereiro de 2020.

MARIVALD RUZ DO AMARAL

Secretário icipal de Educação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

End. Praça da Independência, s/n — Centro, São Francisco do Conde—BA

CEP: 43300-000

Tel.: (71) 3651—3572
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATO Nº 005/2020)

& ESTADO DA BAHIA ,., Vá)/«1 ,f, e L.,,“

agummãsro PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE Ví Lºkº

 

     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“005IZOZO

 

Modalidade de Licitação Número

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nª 00512020

   
 

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob o nº. 13830823/0001-96, com sede administrativa na Praça da Independência, s/nº, Centro, São

Francisco do Conde — BA, através da Secretária Municipal de Turismo, Sra. Ússula Flávia Gomes

Pinto, brasileira, solteira, funcionária pública, inscrita no CPF sob o n.º787.964.825-91 e portadora RG

n.º0673182150 SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Dr. João Mendes da Costa, 244, apt. 1028,

Bairro Armação, Salvador - BA, CEP: 41750-190, doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa MULTI EVENTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n.º05.276.405/0001— 70, com sede na Avenida Rio Bandeira, n.º121, Gravatá, CEP: 42807-171,

Camaçari — Bahia, representado neste ato pelo Sr. Elder Henrique de Carvalho Chaves, brasileiro,

sócio, inscrito no CPF n.º543.519.015—00, portador do RG n.“ 03.817.828—16, expedido pela SSP/BA,

com o endereço comercial acima citado, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art. 15

da Lei Federal nº 8566/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/1994, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892/2013, e demais normas legais aplicáveis e

considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇO WMS/2020, conforme consta do processo administrativo nº 0030/2020, tirmam a presente

Ata de Registro de Preços nas condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1 - Contratação futura de empresa especializada na locação/instalação de grupo gerador com

reboque, a fim de atender às necessidades do Calendário Oficial de Eventos do município de

São Francisco do Conde - Ba, ações institucionais e iniciativas populares com notoriedade, conforme

Termo de Referência.

12 - O objeto desta Ata e o registro dos preços classiãcados no Pregão Presencial nª. 005.2020 SRP,

conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o

prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas necessidades e segundo a

conveniência do serviço público, e que a este termo imegram, como se transcritas.

1.3 - A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato

constante do Anexo V do Edital.

1.4 - É vedada a subcontratação parciaã ou total do objeto, a associação da contratada com outrem. a

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, hsm como a fusão, cisão ou incorporação da

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros,

1.5 — Durante seu prazo de validade, as sropostas selecionadas no registro de preços ficarão à

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades

de que necessitar, até o limite estabelecido.

1.6 — A existência de preços registrados. não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, ficando-lhe facultada :) uàiíização de outros meios, respeitada a legislação relativa

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de

condições.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 Por se tratar de Pregão Presencial para o Sisíema ..e Registro de Preços, a Dotação Orçamentária,

somente será exigida para a formalização do(s) Cohirato(s) (Art. Tº, 5 3“ do Decreto Municipal

2261/2017).

   

 

Praça de (Jiao—...a"
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nª ESTADO DA BAHIA

Sªmªria PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

 

3. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1- 0 preço e quantitativo de cada item cotado pela empresa vencedora estarão, especificados na

planilha abaixo.

 

VALOR VALOR

 

ITEM SERV'Çº' ESPEC. UNID. QUANT. UNITARIO TOTAL
MATERIAL

(R$) (R$)

Grupo Gerador de 80

KVA,

microprocessado,

silenciado, manual,

com contêiner.

GRUPO Transporte de

GERADOR entrega e retirada
| SILENCIADO incluso com DIÁRIA 30 1.465,00 43.950,00

DE 80 KVA caminhão munk

compatível e serviço

de técnico por todo o

tempo do serviço de

locação. Diária de

 

12h.

Grupo Gerador de

180 KVA,

microprocessado,

silenciado, manual,

com contêiner.

GRUPO Transporte de

GERADOR entrega e retirada
|| SILENGADO inclusº cºm DIÁRIA 58 1.765,00 102,37o,oo

DE 180 KVA caminhão munk

compativel e serviço

de técnico por todo o

tempo do serviço de

locação. Diária de

 

12h.

Grupo Gerador de

250 KVA,

microprocessado,

silenciado, manual,

com contêiner.

GRUPO Transporte de

GERADOR entrega e retirada
III SILENCIADO incluso com DIÁRIA 18 1.800,00 32.400,00

DE 250 KVA caminhão munk

compativel e serviço

de técnico por todo o

tempo do serviço de

locação. Diária de

12h.      
    VALOR TOTAL: R$ 178.720,00
 

O valor global estimado do presente instrumento é R$178.720,00 (cento e setenta e oito mil

setecentos e vinte reais)

3.2- Para efeito de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo

vencedor estará também anexo a esta Ata de Registro de Preços, a Ata da Sessão Pública do

Pregão Presencial SRP 005I2020 contendo a informação dos licitantes que aceitaram cotar os

, /7
 

Proglomm:n' 005/2020 - SRP

Praça de Independência, dn, Centrº — São anchco do Condo/54, Cep: 41900—000

Departamento de Conhm . Convênios

Telefono: (71) 3651-0011/8053
: .

"l & . /
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A“ , * :

ª. ESTADO DA BAHIA a;“, , _ ,,, :

Sªwªi] PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

bens/serviços com preços iguais ao da empresa vencedora, na sequência da classificação do

certame.

3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando

inexatas.

4. DOS PRAZOS

4.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até

10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.

4.2- O prazo de validade do Registro de Preços e Ata de Registro será de 12 (doze) meses, a contar

da assinatura da presente Ata.

5. DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito

em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verincação do

adimplemento do objeto licitado.

51“ Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua

regularização por parte da CONTRATADA.

ªzº A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de

acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempere.

5.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento. o prazo tluira a partir de sua

regularização por parte da contratada.

5.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação válida.

5.4 — O preço a ser pago sera' o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta

apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data

da entrega.

5.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será

solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo

de tempo não será considerado para efeito de atualização do Valor contratado.

5.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao

Fornecedor.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços a serem

firmadas entre o Município e c Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de

Fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação

vigente.

6.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os

quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos no Edital,

6.3 - Na hipótese de o primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o

prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê—lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado. inclusive quanto ao preço.

 

Praga.: Presencial n' wmzo- SRP

Praç- dl Independência, s/n, Conw— São Francisco do Conde/BA, Cep: 43.Oºº—ººº

Departamento de Conn-atos » Convênios

Telefcne: (71) 3651-0017 ”053

3
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ª ESTADO DA BAHIA ' :

SAÉJHWÉSEB PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE '

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93 e posteriores alterações.

7.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE nos casos

enumerados na Lei Federal nº. 8.666/93 atualizada.

73 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido.

8. DA VINCULACAO AO EDITAL

8.1. Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

9. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

9.1. O Municipio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1. O cancelamento sera' precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

10.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços no

mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria

da Educação promover as negociações junto aos fornecedores,

ºbservadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II, do wput, do Art. 65, da Lei

Federal nº 8.666/1993.

10.3 Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Secretaria da Educação convocará os fornecedores para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

10.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento, devidamente comprovado, não cumprir o compromisso, a Secretaria da Educação

poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se oonnrrnada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, por provocação ou iniciativa própria, a Secretaria da

Educação deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da conhatação mais vantajosa.

d) A Assessoria Jurídica do Municipio — AJUR deverá ser provocada, obrigatoriamente, a emitir

parecer sobre a revisão de preços de itens registrados.
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10.5 O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida a ampla defesa e o contraditório em

processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da

notificação. quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei Federal no 8666/1993,

ou no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520l2002, devendo a Assessoria Jurídica do Municipio —

AJUR, obrigatoriamente, se manifestar sobre as penalidades, através da emissão de

parecer.

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e o, será formalizado

por despacho da Secretaria da Educação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.6 O cancxelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-se o

comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.

10.8. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação

será feita por publicação no Diário OHcial do Município, considerando-se cancelado 0 preço

registrado a partir da data da publicação.

10.9 O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito,

desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências

do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.

10.10 A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas

no instrumento convocatório e na presente Ata.

10.11 Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a contratação

dos serviços, constantes do Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666/93, com as

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade

da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I — 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço

da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação:

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento ou serviço não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

51º A multa a que se refere este item não impede que e Administração rescinde unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

52º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia/pªtada —

, //
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quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se

for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração se

reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de

qualquer multa porventura imposta.

53º As multas previstas neste item não têm caráter compensatória e o seu pagamento não eximirá o

CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de São Francisco do Conde, município da Bahia, para dirimir eventuais

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais

privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a Presente ATA em 05 (cinco) vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

São Francisco do Conde, 17 de fevereiro de 2020.

I I SAMA imZIC
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

USSULA FLAVIA GOMES PINTO

CONTRATANTE

EVENTOS LTDA

RIQUE DE CARVALHO CHAVES

ENTORA DA MELHOR PROPOSTA

       
 

Testemunhas:

1- $U.) C ). :(( ilhwirlll

CPF" 43,9, 265. [:S* rg'

2 - Wªit)

CPFnº (ra/w, , “>“;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º006/2020

 

Modalidade de Licitação i Número

PREGAO PRESENCIAL - SRP Nº 006/2020
 

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob o nº. 13.830823/0001-96, com sede administrativa na Praça da Independência, s/nº,

Centro. São Francisco do Conde — BA, através da Secretária Municipal de Turismo, Sra. Ússula

Flávia Gomes Pinto, brasileira, solteira, funcionária pública, inscrita no CPF sob o

n.º787.964.825-91 e portadora RG n.º0673182150 SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Dr.

João Mendes da Costa, 244, apt. 1028, Bairro Armação, Salvador — BA, CEP: 41750-190,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PIROEX EIRELI — EPP, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º05.283.691/0001—00, com sede na Avenida Bias Fortes,

n.º1437, Barro Preto, CEP: 30.170-012, Belo Horizonte IMG, representado neste ato.pe|o Sr.

Adriano Antônio Ribeiro, brasileiro, procurador, inscrito no CPF n.º774.645.756-87, portador do

RG nº 5.961.988, expedido pela SSP/MG, com o endereço comercial acima citado, doravante

denominada DETENTORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993, com as alterações

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/1994, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº

7892/2013, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº006I2020, conforme consta do

processo administrativo nº 0031/2020, Grmam a presente Ata de Registro de Preços nas

condições seguintes:

1. DO OBJETO

1,1 - Contratação futura de empresa especializada no fornecimento de fogos de artifí:io e

show pirotécnico, Lote I — Fornecimento de fogos e Lote II — Fornecimento de fogos e

Serviços de show pirotécnico, a fim de atender às necessidades do Calendário Oficial de

Eventos do município de São Francisco do Conde — Ba, ações institucionais e iniciativas populares

com notoriedade, conforme Termo de Referência.

1.2 — O objeto desta Ata e o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº. 006/2020

SRP, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão

contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades, na medida das suas

necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como

se transcritas. '

1,3 - Ais) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato

constante do Anexo V do Edital.

1.4 - É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

incorporação da contratada. não se responsabilizando o contratante por nenhum

compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços Gcarão à

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e

quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido.

1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, Hcando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a

'legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

em igualdade de condições. WM
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 Por se tratar de Pregão Presencial para o Sistema de Registro de Preços, a Dotação

Orçamentária, somente será exigida para a formalização do(s) Contrato(s) (Art. ?º, 5 3º do Decreto

Municipal 2261/2017).

3. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

3.1- O preço e quantitativo de cada item cotado pela empresa vencedora estarão, especincados

na planilha abaixo.

Lote ! — FORNECIMENTO DE FOGOS

 

_ ; VALOR | VALOR—

DESCRIÇAO UNID. QUANT. I UNlTÁRIO ' TOTAL

(R$) (R$)

, SERVIÇO!

”EMI MATERIAL
 

l Girãndola 12 tubos de

,“ 38mm(1,5 polegadas)

* Girãndola 12 com 156 tiros, sendo

. tubos 156 tiros 144 bombas pequenas e

12 bombas grandes de

] tiros

? Girãndola 12 tubos de

I 38mm(1,5 polegadas)

com 300 tiros, sendo '

288 bombas pequenas e CX 70 180,00 12.600,00

12 bombas grandes de

] tiros.

I

I

CX 60 147,00 8.820,00

.
.
l
.
.
.

 

] Girãndola 12

1 tubos 300 tiros

 

Foguete com 12 bombas

pequenas de tiro e 01

bomba grande de CX 900 34,00 30.600,00

tiro(Caixa com 06

unidades).

Foguete 12 x 1

Tiro

  
Foguete com 14 bombas i -

* Foguete 14x3 pequenas de tiro e 03 ª I

4 : bombas grandes de CX 200 36,90 7.380,00

tiro(Caixa com 06

unidades).

Girãndola 60 tubos de

38mm(1,5 polegadas),

com 12 tiros por tubos, '

sendo 720 tiros com CX 50 558,00 27.900,00

bombas pequenas e 60 .

efeitos de cores |

diversas.

[ Girãndolas 468 tiros, i

; com 36 tubos de *

3 . . ; 38mm(1,5 polegadas).

6 : G'íªndªgªºwª l 13 tiros por tubo, sendo cx 70 210,00 14.700,00 |

"05 z 1 432 bombas pequenas e '

36 bombas grandes de

! tiros.

VALOR TOTAL DO LOTE |: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) _,

íregão Presencial nº 006/2020- SRP

Praça da Independência, s/n, Centro — São Francisco do Conde! BA, Cep: 41900—000

Depanamenlu de Contratos e Convênios

Telefone: (71) 3651-8017/ 8053 &

2
.

 

Girãndola 720

Tiros e Cores   
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Lote II — FORNECIMENTO DE FOGOS E SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO

 

' VALOR VALOR

 

 

 

ITEM l DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNITÁRIO TOTAL

., (R$) (R$)

1 I Girãndola 540 tiros 3 dz Cx 04 330,00 1.320,00

] F t C ' ' 02 , ogue e repitante — caixa com 6 Cx 06 50,00 300,00

unidades. .

Cake - Torta 49 tubos de 38mm — Torta

3 1 com 49 tubos de 38mm(1,5 polegadas) Cx 04 550,00 2.200,00

com efeitos e cores diversas.

 

Cake - Torta 100 tubos de 38mm — Torta i

4 ' com 100 tubos de 38mm(1,5 polegadas) ' Cx 04 1.600,00 6.400,00

com efeitos e cores diversas.

 

Girãndola Rabo de Pavão 468, Girãndola

5 E com 36 tubos de 38mm, efeito rabo de Cx 20 260,00 5.200,00 .

pavão.

  
Girãndola 720 Tiros e Cores — Girãndola |

60 tubos de 38mm(1,5 polegadas), com 12 *

 

 

 

 

 

 

    

* 6 tiros por tubos, sendo 720 tiros com Cx 06 500,00 ! 3.000,00

bombas pequenas e 60 efeitos de cores [

diversas.

ir

' Girãndola 780 tiros 5 Dz — Girãndola 60 ,

7 ; tubos de 38mm(1.5 polegadas), sendo Cx 06 , 500,00 3.000,00

5 efeitos e cores. !

8 l Bombas(moneiros) de 2.5" Pç 20 37,00 740,00

9 Bombas(morteiros) de 3" Pç 60 52,00 5 3.120,00

10 Bombas(morteiros) de 4” Pç 80 87,00 6.960,00

: " Bombas(moneiros) de 5" Pç 50 167,00 8.350,00 |

' J

,” . ,, 1
I 12 Bombas(morteiros) de 6 Pç 12 260,00 3120'00

._13 Sãº/505 (inclusa locação de 1 (uma) * Pç 01 “290,00 21290100  
 

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)  
 

O valor estimado do presente instrumento é de LOTE I — R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)

e LOTE II — R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) perfazendo um valor total de R$

|

T * Pregão Presencial n' 005/2020 — SRP

Praça da Independência, s/n, Centro — São Francisco do Conde /BA, Cep: 41900400

Departamento de Contratos e Convênios

Telefone: (71) 3651—8017 / 8053 &
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167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA

o valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.

3.2- Para efeito de formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento

pelo vencedor estará também anexo a esta Ata de Registro de Preços. a Ata da Sessão

Pública do Pregão Presencial SRP 006/2020 contendo a informação dos licitantes que

aceitaram cotar os bens/serviços com preços iguais ao da empresa vencedora, na sequência

da classificação do certame.

3.3 - O Município devera verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando—as

quando inexatas.

4. DOS PRAZOS

4.1 - O Fornecedor devera firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de

até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.

4.25 O prazo de validade do Registro de Preços e Ata de Registro será de 12 (doze) meses, a

contar da assinatura da presente Ata.

5. DO PAGAMENTO

5.1 — Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de

verificação do adimplemento do objeto licitado.

ªtº Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua

regularização por parte da CONTRATADA.

52º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,

será calculada considerando a data do vencimento da Obrigação e do seu efetivo

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempere.

5.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da contratada. -

5.3 — As notas Escais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá no décimo dia do mês subsequente após a data de sua apresentação

válida.

5.4 — O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova

proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em

vigor na data da entrega.

5.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento

será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse

intervalo de tempo não será considerado para efeito de atualização do Valor contratado.

5.6 — O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao

Fornecedor.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1 - As obrigações decorrentes deste processo licitatório e constante do Registro de Preços a

serem firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da

Autorização de Fornecimento, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus

anexos e na legislação vigente. .

 

Pregão Presencial nº 006/2020 — SRP

Praça da Independência, s/n, Genma — São Francisco do Conde/ BA, Cep: 43300-000

Departamento de Contratos e Convênios
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6.2 — O Municipio solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os

quantitativos dos serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites

máximos estabelecidos no Edital.

6.3 '— Na hipótese de o primeiro classincado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar

o prazo e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores

remanescentes, na Ordem de classificação, para fazê—lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classincado, inclusive quanto ao preço.

7. DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução. total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93 e posteriores alterações.

7.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE nos casos

enumerados na Lei Federal nº. 8666/93 atualizada.

7.3 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será ressarcido dos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

8. DA VINCULAÇÃO Ao EDITAL

8.1. integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida

licitação.

9. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

9.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

10,2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

no mercado ou de fato que eleve os Custos dos serviços ou bens registrados, cabendo a

Secretaria da Educação promover as negociações junto aos fornecedores,

Observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II, do caput, do Art. 65, da Lei

Federal nº 8666/1993.

103 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Secretaria da Educação convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

10.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

10.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento, devidamente comprovado, não cumprir o compromisso, a Secretaria

da Educação poderá: ,,

., ÁW
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual Oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, por provocação ou iniciativa própria, a Secretaria

da Educação deverá proceder a revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

d) A Assessoria Jurídica do Municipio - AJUR deverá ser provocada, obrigatoriamente, a

emitir parecer sobre a revisão de preços de itens registrados.

10.5 O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida a ampla defesa e o contraditório

em processo administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento

'da notincação, quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

O) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

c) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei Federal no

8666/1993, ou no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Assessoria Jurídica

do Município - AJUR, obrigatoriamente, se manifestar sobre as penalidades, através da

emissão de parecer.

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e c, será

formalizado por despacho da Secretaria da Educação, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

10.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.7. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.

10.8. No caso de o Fornecedor encontrar—se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando—se

cancelado 0 preço registrado a partir da data da publicação.

10.9 O Fornecedor poderá pedir O cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir

as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.

10.10 A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não O desobriga do

Fornecimento dos produtos até a decisão Gnal do órgão gerenciador, a qual deverá ser

prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das

penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata.

10.11 Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a

contratação dos serviços, constantes do Registro de Preços.

11. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8666/93, com as

cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sujeitará a CONTRATADA a multa de mora, que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
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I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento

total da Obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar

o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll — 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada —

quando exigida, alem da perda desta, a Cºntratada responderá pela sua diferença, que

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda,

se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a

Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

âBº' As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

12. DO FORO

Fica eleito O foro da comarca de São Francisco do Conde, município da Bahia, para dirimir

eventuais conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam a Presente ATA em 05 (Cinco) vias de igual teor

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

São Francisco do Conde, 21 de fevereiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

ÚSSULA FLÁVIA GOMES PINTO

CONTRATANTE

14

P OEx EIRELI - EPP

ADRIANO ANTONIO RIBEIRO

DETENTORA DA MELHOR PROPOSTA
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TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 017/2015)

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º017/2015, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE e a Sra. MARCILIA SÁ BARRETO. DISPENSA N.º003-15. 
Do Objeto do Contrato: Constitui objeto do contrato a locação de imóvel situado na Rua 
Vicente Porciúncula, n.º 19, Centro, São Francisco do Conde/BA, cuja descrição 
pormenoriza consta da Avaliação Prévia (em anexo), destinado à instalação do Cartório 
Eleitoral. 
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com 
início em 23 de fevereiro de 2020 e término em 23 de fevereiro de 2021, conforme as 
previsões do art. 51 da Lei N.º8.245/91. 
DA DESTINAÇÃO: A destinação do imóvel passará a ser o funcionamento do 
departamento de Protocolo Geral. 
 

ASSINADO EM 19/02/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR 
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TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 035/2018)

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE e o Sr. ANTONIO TEÓFILO DOS SANTOS. DISPENSA N.º005-
18. 
Do Objeto do Contrato: Constitui objeto do contrato a locação de imóvel situado na Rua da 
Calçada n.°05, Monte Recôncavo, São Francisco do Conde/BA, composta de: uma loja, 
destinado à instalação do Posto da Empresa de Correios e Telégrafos. 
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com 
início em 23 de fevereiro de 2020 e término em 23 de fevereiro de 2021, conforme as 
previsões do art. 51 da Lei N.º8.245/91. 
 

ASSINADO EM 19/02/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR 
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TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 054/2018)

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO CONDE e o Sr. ROZENILDO GOMES MACHADO. DISPENSA N.º18-
2018-1DL. 
Do Objeto do Contrato: Constitui objeto do contrato a locação de imóvel situado na Rua 
Antônio de Santana Portugal, S/N, Térreo e 1º Andar, Nova São Francisco, São Francisco 
do Conde/BA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado Central no térreo e do 
Conselho Municipal de Cultura no 1º andar, ambos vinculados a Secretaria de Gestão 
Administrativa – SEGAD. 
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com 
início em 16 de março de 2020 e término em 16 de março de 2021, conforme as previsões 
do art. 51 da Lei N.º8.245/91. 
DA DESTINAÇÃO: A destinação do imóvel passará a ser o funcionamento do 
Almoxarifado Central no térreo e o departamento administrativo do mesmo no 1° 
andar. 
 

ASSINADO EM 19/02/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

LOURIVAL RODRIGUES JUNIOR 



Terça-feira
03 de  março de  2020
Ano XIV • Edição Nº 1480

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a o f r a n c i s c o d o c o n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

TERMO ADITIVO (TERMO DE ADESÃO Nº 002/2018)

3° TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO N.º002/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e o IMFA – INSTITUTO MÉDICO FRANCISCO DE 
ASSIS LTDA ME. Do Objeto do Termo de Adesão: Constitui objeto do Termo de Adesão, 
a contratação de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, interessadas em prestar 
serviços de saúde relativos a exames diagnósticos, laboratoriais, consultas, 
procedimentos Cirúrgicos de Média e Alta Complexidade com possibilidade de 
internações hospitalares, UTI neonatal, infantil e adulto em caráter complementar ás 
ações e serviços disponibilizados na rede pública, própria ou conveniada, com fulcro no 
Caput do Art. 25 c/c com o Art. 114 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante a remuneração 
estabelecida na TABELA DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS e no Edital de Credenciamento 
n.º001/2017, em conformidade com o disposto na Constituição Federal, em especial nos 
seus arts. 196 a 200, na Lei Orgânica do Município e nas Leis Federais n.º8.080/90 e 
8.142/90. 
Do Objeto Do Termo Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a prorrogação 
contratual com início em 19 de fevereiro de 2020 e término em 19 de fevereiro de 2021, 
nas mesmas condições pactuadas anteriormente, conforme a previsão do Art. 57, II, da Lei 
N.º8.666/93. 
 

ASSINADO EM 17/02/2020 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANTOS 
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TERMO ADITIVO (TERMO DE ADESÃO Nº 003/2018)

2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO N.º003/2018, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO CONDE e a CARDIOONE CONSULTORIA E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA EPP. Do Objeto do Termo de Adesão: Constitui objeto do presente 
instrumento, contratação de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, interessadas em 
prestar serviços de saúde relativos a exames diagnósticos, laboratoriais, consultas, 
procedimentos Cirúrgicos de Média e Alta Complexidade com possibilidade de 
internações hospitalares, UTI neonatal, infantil e adulto em caráter complementar ás 
ações e serviços disponibilizados na rede pública, própria ou conveniada, com fulcro no 
Caput do Art. 25 c/c com o Art. 114 da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante a remuneração 
estabelecida na TABELA DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS e no Edital de Credenciamento 
n.º001/2017, em conformidade com o disposto na Constituição Federal, em especial nos 
seus arts. 196 a 200, na Lei Orgânica do Município e nas Leis Federais n.º8.080/90 e 
8.142/90. 
Do Objeto do Termo Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a prorrogação 
contratual com início em 23 de fevereiro de 2020 e término em 23 de fevereiro de 2021, 
nas mesmas condições pactuadas anteriormente, conforme a previsão do Art. 57, II, da Lei 
N.º8.666/93. 
 

Assinado em 17/02/2020 – Eleuzina Falcão da Silva Santos  
Secretária de Saúde 

 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPM
	ATOS OFICIAIS
	RERRATIFICAÇÃO (PORTARIA Nº 151/2019)


	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES - SEDESE
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2020)


	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 04/2020)


	SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATO Nº 005/2020)
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ATO Nº 006/2020)
	TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 017/2015)
	TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 035/2018)
	TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 054/2018)
	TERMO ADITIVO (TERMO DE ADESÃO Nº 002/2018)
	TERMO ADITIVO (TERMO DE ADESÃO Nº 003/2018)



		2020-03-03T02:31:58-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




